
TRIBUTO EM FOCO
UMA PARCERIA DA QS CONSULTORIA TRIBUTÁRIA E ABRILIVRE.

A ANP decidiu restabelecer a permissão para a entrega de
combustíveis em todo o país, com exceção de Uberlândia
(MG). Anteriormente suspensa desde 1º de fevereiro, a
revenda de combustíveis fora dos postos foi retomada,
revertendo uma decisão anterior. Essa decisão é resultado da
revisão de uma determinação judicial que restringia essa
prática a determinadas regiões, especificamente à área sob
jurisdição da 1ª Vara Federal Cível e Criminal da Subseção
Judiciária de Uberlândia

Até o ano de 2029, todos os postos de combustíveis no Brasil
serão obrigados a instalar dispositivos antifraude nas bombas.
Atualmente, os postos estão implementando dispositivos
antifraude em várias partes, como na placa e nos cabos de
ligação, para evitar manipulações. O Inmetro busca a
modernização de todos os equipamentos, e a portaria com as
novas regulamentações para as bombas de combustível já foi
publicada. No entanto, os postos têm cerca de 5 anos para
realizar a substituição. Os novos equipamentos, desenvolvidos
com alta tecnologia, são capazes de detectar qualquer tipo de
fraude, inclusive as mais sutis.
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INMETRO DETERMINA QUE POSTOS INSTALEM 
BOMBAS ANTIFRAUDE ATÉ 2029

ANP RESTABELECE DELIVERY DE COMBUSTÍVEIS 
NO BRASIL APÓS SUSPENSÃO

O Senador Jaime Bagattoli (PL-RO) apresentou nesta semana o PL
5.243/2023 que visa flexibilizar o atendimento em postos de
combustíveis. O projeto de lei autoriza os postos a oferecerem
até 50% de suas bombas no modelo de autosserviço,
concedendo aos consumidores a opção de escolher entre serem
atendidos por frentistas ou realizar o abastecimento por conta
própria. O PL visa diminuir o impacto do aumento nos preços dos
combustíveis, por entender que o autosserviço pode oferecer
preços mais baixos aos consumidores.

PROJETO PERMITE QUE O PRÓPRIO MOTORISTA 
ABASTEÇA O VEÍCULO NO POSTO
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